
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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Ibitinga, em 23 de outubro de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DO IGAM AOS EMENDA 2 AO PLO 133/2025, PLO
206/2025,  PLO  207/2025,  PLO  211/2025,  PLO  204/2025,  PLO  176/2025  E  PLO
132/2025.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Conforme decidido em reunião a pedido de seus relatores, SOLICITO que Vossa Se-
nhoria apresente no prazo de 15 dias, Parecer do IGAM a estas proposituras sobre a
constitucionalidade do projeto e se há legislação existente sobre o assunto, para que a
Comissão continue a análise dos mesmos:

1 – EMENDA 2 AO PLO Nº 133/2025 - Dispões sobre a divulgação da lista de espera
para vagas nas escolas municipais de educação infantil de Ibitinga;

2 – PLO Nº 206/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de plantio e conservação de
ao menos uma árvore de espécie nativa em frente a cada imóvel público municipal;

3 – PLO Nº 207/2025 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de avaliação oftalmológica
(exame de vista) na Rede Municipal de Ensino de Ibitinga, a partir da pré-escola e dá
outras providências;

4 – PLO Nº 211/2025 – Dispõe sobre a inclusão de critérios de preferência para pes-
soas idosas e pessoas com deficiência, titulares ou dependentes, nos programas habi-
tacionais de responsabilidade do Município de Ibitinga, e dá outras providências;

5 – PLO Nº 204/2025 – Torna obrigatória a publicação, no Portal da Transparência do
Município de Ibitinga, da quantidade mensal de horas extras dos servidores públicos
municipais e do montante desembolsado pela Administração Pública para o pagamen-
to desta;

6 – PLO Nº 176/2025 – Assegura às pessoas com diabetes tipo 1 mellitus (DM1) a pri-
oridade de atendimento nos exames médicos em jejum total realizados na rede pública
de saúde do Município de Ibitinga;

7 – PLO Nº 132/2025 – Dispõe sobre a formação necessária à atuação do profissional
de apoio escolar de alunos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
nas instituições de ensino públicas e privadas do município de Ibitinga, e dá outras
providências, pedindo orientação para tornar o projeto viável.

Atenciosamente,

ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B139-FE1D-3AEB-B75D
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